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ARTIGO 5

As disposições deste Acordo não afetarão o Memorando de
Entendimento sobre a Implementação de Isenções Tributárias Recípro-
cas no Setor de Transporte Aéreo, assinado em 9 de junho de 2004.

ARTIGO 6

1.Cada Estado Contratante deverá notificar o outro da con-
clusão das formalidades constitucionais exigidas por suas leis para a
entrada em vigor deste Acordo. Este Acordo entrará em vigor na data
da última dessas notificações.

2.Este Acordo permanecerá em vigor indefinidamente, mas
qualquer um dos Estados Contratantes poderá denunciá-lo mediante
entrega de aviso escrito de denúncia ao outro Estado Contratante com
seis meses de antecedência. Nesse caso o Acordo deixará de aplicar-
se em relação a qualquer renda auferida após 31 de dezembro do ano
calendário em que o aviso tiver sido dado.

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente
autorizados para tal fim por seus respectivos Governos, assinaram o
presente Acordo.

Feito em Brasília, aos 27 dias de julho de 2005, em du-
plicata, nas línguas portuguesa e inglesa, sendo ambos os textos
igualmente autênticos.

______________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL
CELSO AMORIM

Ministro de Estado das Relações Exteriores
________________________________

PELO GOVERNO DO REINO UNIDO
DA GRÃ-BRETANHA E IRLANDA

DO NORTE
PETER COLLECOTT

Embaixador

DECRETO N
o
- 6.798, DE 17 DE MARÇO DE 2009

Promulga o Acordo entre a República Fe-
derativa do Brasil e o Reino da Espanha
para Reconhecimento Recíproco e Troca
das Carteiras de Habilitação, assinado em
Madri, em 17 de setembro de 2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil e o Rei-
no da Espanha celebraram, em Madri, em 17 de setembro de 2007,
um Acordo para Reconhecimento Recíproco e Troca das Carteiras de
Habilitação;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo
por meio do Decreto Legislativo no 350, de 23 de dezembro de 2008;

Considerando que o Acordo entrará em vigor internacional
em 7 de abril de 2009;

D E C R E T A :

Art. 1o O Acordo entre a República Federativa do Brasil e o
Reino da Espanha para Reconhecimento Recíproco e Troca das Car-
teiras de Habilitação, assinado em Madri, em 17 de setembro de
2007, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cum-
prido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art.
49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de março de 2009; 188º da Independência e 121º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Samuel Pinheiro Guimaraes Neto

Madri, 17 de setembro de 2007

Senhor Ministro,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência em relação
ao reconhecimento mútuo entre a República Federativa do Brasil e o
Reino da Espanha de carteiras e licenças de habilitação para conduzir
veículos.

A esse respeito, e tendo em conta que em ambos os Estados
as normas e a sinalização de trânsito que regem a circulação ro-
doviária ajustam-se ao disposto pela Convenção de Viena sobre Trân-
sito Viário, de 8 de novembro de 1968, e que tanto as classes de
carteiras e licenças de habilitação como as condições que se exigem
e os exames que se realizam para sua obtenção, em ambos os Es-
tados, são homologáveis no essencial, tenho a honra de propor a
celebração de acordo entre República Federativa do Brasil e o Reino
da Espanha sobre reconhecimento recíproco e troca das carteiras de
habilitação nacionais, nos seguintes termos:

1.A República Federativa do Brasil e o Reino de Espanha,
doravante "as Partes", reconhecem reciprocamente as carteiras de
habilitação nacionais expedidas pelas autoridades dos Estados às pes-
soas com residência legal nesses Estados, desde que se encontrem em
vigor, e em conformidade com os Anexos do presente Acordo.

2.O titular de carteira ou licença de habilitação válidos e em
vigor expedidas por uma das Partes, desde que tenha a idade mínima
exigida pelo outro Estado, está autorizado a conduzir temporaria-
mente no território deste os veículos motorizados das categorias para
as quais sua carteira ou licença de habilitação, segundo sua classe,
sejam válidas, pelo prazo de cento e oitenta (180) dias.

3.Transcorrido o período indicado no parágrafo anterior, o
titular de uma carteira ou licença de habilitação expedida por um dos
Estados, que fixe residência legal no outro Estado, de acordo com as
normas internas deste, poderá obter sua carteira ou licença de ha-
bilitação equivalente aos do Estado onde fixou residência, de con-
formidade com a tabela de equivalência entre as classes de carteiras
(Anexo I).

4.Todas as carteiras dos atuais residentes poderão ser tro-
cadas até a data de entrada em vigor do presente Acordo. Para as
carteiras expedidas com data posterior à entrada em vigor do Acordo,
será requisito indispensável, para ter direito à troca, que as carteiras
tenham sido expedidas pelas Partes em data anterior à obtenção de
residência legal.

A Sua Excelência o Senhor
Miguel Ángel Moratinos Cuyaubé
Ministro de Assuntos Exteriores e de Cooperação do
Reino da Espanha

4.Todas as carteiras dos atuais residentes poderão ser tro-
cadas até a data de entrada em vigor do presente Acordo. Para as
carteiras expedidas com data posterior à entrada em vigor do Acordo,
será requisito indispensável, para ter direito à troca, que as carteiras
tenham sido expedidas pelas Partes em data anterior à obtenção de
residência legal.

5.Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, os titulares
de licença de habilitação brasileira que solicitem a troca das carteiras
de habilitação equivalentes às carteiras espanholas das classes C1,
C1+E, C, C+E, D1, D, D1+E e D+E deverão submeter-se a um
exame de controle de conhecimentos específicos e a um exame de
condução em vias abertas ao trânsito geral, utilizando um veículo ou
um conjunto de veículos que possam ser conduzidos de acordo com
a classe da carteira. Por sua vez, os titulares de carteiras de ha-

bilitação espanholas equivalentes às categorias brasileiras C, D e E,
deverão prestar as provas de conhecimentos e habilidades específicas
exigidas para a condução de veículos daquelas categorias.

6.Em caso de existirem dúvidas fundadas sobre a auten-
ticidade da carteira ou licença, o Estado onde se solicita a licença ou
carteira de habilitação equivalente poderá requerer ao Estado emissor
do documento a comprovação da autenticidade das carteiras ou li-
cenças de habilitação que resultarem duvidosas.

7.O disposto no presente Acordo não exclui a obrigação de
realizar as formalidades administrativas que estabeleçam as normas
de cada Estado para a troca das carteiras ou licenças de habilitação,
tais como preencher um formulário de solicitação, apresentar atestado
médico, certificado de inexistência de antecedentes penais ou ad-
ministrativos, ou o pagamento da taxa correspondente.

8.Obtida a carteira de habilitação do Estado de residência,
seu titular deverá ajustar-se às normas desse país ao efetuar a re-
novação ou o controle da respectiva carteira de habilitação.

9.As autoridades competentes para a troca das carteiras e
licenças de habilitação são as seguintes:

Na República Federativa do Brasil: o Departamento Nacional
de Trânsito (DENATRAN), por meio dos seus órgãos delegados.

No Reino da Espanha: o Ministério do Interior, Direção-
Geral de Trânsito.

10.A carteira ou licença de habilitação do Estado emissor
será devolvida à autoridade que a expediu de acordo com o que
ambas as Partes determinem.

11.Ambas as Partes intercambiarão modelos das suas res-
pectivas carteiras e licenças de habilitação. No caso de alguma das
Partes modificar seus modelos de carteiras e licenças de habilitação,
deverá remeter à outra Parte os novos modelos para o devido co-
nhecimento, pelo menos trinta (30) dias antes da sua aplicação.

12.O presente Acordo não se aplicará às carteiras e licenças de
habilitação expedidas em um e outro Estado, derivadas da troca de
outra carteira ou licença de habilitação obtida em um terceiro Estado.

13.O presente Acordo terá duração indefinida. Qualquer das
duas Partes poderá denunciar este Acordo mediante notificação es-
crita por via diplomática. A denúncia produzirá efeito noventa (90)
dias após essa notificação ter sido efetuada.

No caso de aceitação da proposta acima pelo Reino da Es-
panha, esta Nota e a Nota de resposta constituirão um acordo entre
ambos os Estados, que entrará em vigor noventa (90) dias a contar da
data da última notificação pela qual as Partes se comuniquem, por via
diplomática, o cumprimento de seus requisitos internos necessários
para a entrada em vigor. Para tanto, junta-se à presente Nota, como
Anexo I, a Tabela de Equivalências entre as classes de carteiras de
habilitação brasileiras e espanholas e, como Anexo II, um Protocolo
de Atuação, que serão considerados como partes integrantes do pre-
sente Acordo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os
protestos de minha mais alta consideração.

CELSO AMORIM
Ministro das Relações Exteriores

ANEXO I

Tabela de Equivalências entre os Tipos de Carteira de

Habilitação Brasileiros e Espanhóis

BRASILEIROS
E S PA N H Ó I S A B C D B+E C+E D+E

A1 X
A X
B X

B+E X
C1-C X

C1-C+E X
D1-D X

D1-D+E X

ANEXO II

Protocolo de Atuação do Acordo entre a República Federativa

do Brasil e o Reino da Espanha sobre Reconhecimento

Recíproco e Troca de Carteiras de Habilitação

Os titulares de carteiras de habilitação expedidas pelas au-
toridades competentes da República Federativa do Brasil poderão
solicitar sua troca de acordo com o estabelecido nas cláusulas do
Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Reino de Espanha
sobre Reconhecimento Recíproco e Troca de Carteiras de Habilitação.
Para tanto, os titulares deverão solicitar agendamento, por telefone ou
por Internet, para efetuar a troca, indicando o número da cédula de
residência emitida pelas autoridades espanholas, a província espa-
nhola onde residem, o número das carteiras de identidade e de ha-



Nº 52, quarta-feira, 18 de março de 2009 1 3ISSN 1677-7042

bilitação brasileiras, bem como o local e a data de expedição da
carteira de habilitação brasileira. Informar-se-á, por telefone, a do-
cumentação a ser anexada à solicitação e marcar-se-á a data para que
a solicitação e a documentação complementar sejam apresentadas às
repartições da Chefia Provincial de Trânsito da província de resi-
dência do solicitante.

Para fins de comprovação da autenticidade da carteira de ha-
bilitação brasileira que certifique a troca, a Direção-Geral de Trânsito
remeterá diariamente às autoridades brasileiras a relação de solicitantes
por correio eletrônico seguro, com base na utilização do certificado de
identidade eletrônica X.509 v3 expedido pela Direção-Geral de Trân-
sito. As autoridades brasileiras comprometem-se a informar sobre a
autenticidade das carteiras de motorista em prazo inferior a trinta dias
corridos, a contar do dia seguinte ao recebimento da mensagem ele-
trônica. No caso de não receber resposta no prazo indicado, entender-
se-á que não existem antecedentes de carteiras de motorista expedidas
pelas autoridades da República Federativa do Brasil.

As mensagens, tanto de solicitação como de resposta, estarão
assinadas e cifradas utilizando os certificados de identidade eletrônica
expedidos para tal fim, como garantia de confidencialidade, auten-
ticidade e não recusa.

As mensagens de pedido e de resposta se ajustarão ao for-
mato, texto e codificação estabelecidos pelos técnicos em informática
designados pelas respectivas autoridades de trânsito.
MINISTÉRIO
DE ASSUNTOS EXTERIORES
E DE COOPERAÇÃO
El Ministro

Madrid, 17 de setembro de 2007

Excmo Senhor Ministro

Tenho a honra de referir-me à Nota de Vossa Excelência
datada de 17 de setembro de 2007, cujo teor é o seguinte:

"Senhor Ministro,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência em relação
ao reconhecimento mútuo entre a República Federativa do Brasil e o
Reino da Espanha de carteiras e licenças de habilitação para conduzir
veículos.

A esse respeito, e tendo em conta que em ambos os Estados
as normas e a sinalização de trânsito que regem a circulação ro-
doviária ajustam-se ao disposto pela Convenção de Viena sobre Trân-
sito Viário, de 8 de novembro de 1968, e que tanto as classes de
carteiras e licenças de habilitação como as condições que se exigem
e os exames que se realizam para sua obtenção, em ambos os Es-
tados, são homologáveis no essencial, tenho a honra de propor a
celebração de acordo entre República Federativa do Brasil e o Reino
da Espanha sobre reconhecimento recíproco e troca das carteiras de
habilitação nacionais, nos seguintes termos:

1.A República Federativa do Brasil e o Reino de Espanha,
doravante "as Partes", reconhecem reciprocamente as carteiras de
habilitação nacionais expedidas pelas autoridades dos Estados às pes-
soas com residência legal nesses Estados, desde que se encontrem em
vigor, e em conformidade com os Anexos do presente Acordo.

2.O titular de carteira ou licença de habilitação válidos e em
vigor expedidas por uma das Partes, desde que tenha a idade mínima
exigida pelo outro Estado, está autorizado a conduzir temporaria-
mente no território deste os veículos motorizados das categorias para
as quais sua carteira ou licença de habilitação, segundo sua classe,
sejam válidas, pelo prazo de cento e oitenta (180) dias.

3.Transcorrido o período indicado no parágrafo anterior, o
titular de uma carteira ou licença de habilitação expedida por um dos
Estados, que fixe residência legal no outro Estado, de acordo com as
normas internas deste, poderá obter sua carteira ou licença de ha-
bilitação equivalente aos do Estado onde fixou residência, de con-
formidade com a tabela de equivalência entre as classes de carteiras
(Anexo I).

Excmo. Senhor Celso Amorim
Ministro de Relações Exteriores
República Federativa do Brasil

4.Todas as carteiras dos atuais residentes poderão ser tro-
cadas até a data de entrada em vigor do presente Acordo. Para as
carteiras expedidas com data posterior à entrada em vigor do Acordo,
será requisito indispensável, para ter direito à troca, que as carteiras
tenham sido expedidas pelas Partes em data anterior à obtenção de
residência legal.

5.Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, os titulares
de licença de habilitação brasileira que solicitem a troca das carteiras
de habilitação equivalentes às carteiras espanholas das classes C1,
C1+E, C, C+E, D1, D, D1+E e D+E deverão submeter-se a um
exame de controle de conhecimentos específicos e a um exame de
condução em vias abertas ao trânsito geral, utilizando um veículo ou
um conjunto de veículos que possam ser conduzidos de acordo com
a classe da carteira. Por sua vez, os titulares de carteiras de ha-
bilitação espanholas equivalentes às categorias brasileiras C, D e E,
deverão prestar as provas de conhecimentos e habilidades específicas
exigidas para a condução de veículos daquelas categorias.

6.Em caso de existirem dúvidas fundadas sobre a auten-
ticidade da carteira ou licença, o Estado onde se solicita a licença ou
carteira de habilitação equivalente poderá requerer ao Estado emissor
do documento a comprovação da autenticidade das carteiras ou li-
cenças de habilitação que resultarem duvidosas.

7.O disposto no presente Acordo não exclui a obrigação de
realizar as formalidades administrativas que estabeleçam as normas
de cada Estado para a troca das carteiras ou licenças de habilitação,
tais como preencher um formulário de solicitação, apresentar atestado
médico, certificado de inexistência de antecedentes penais ou ad-
ministrativos, ou o pagamento da taxa correspondente.

8.Obtida a carteira de habilitação do Estado de residência,
seu titular deverá ajustar-se às normas desse país ao efetuar a re-
novação ou o controle da respectiva carteira de habilitação.

9.As autoridades competentes para a troca das carteiras e
licenças de habilitação são as seguintes:

Na República Federativa do Brasil: o Departamento Nacional de
Trânsito (DENATRAN), por meio dos seus órgãos delegados.

No Reino da Espanha: o Ministério do Interior, Direção-
Geral de Trânsito.

10.A carteira ou licença de habilitação do Estado emissor
será devolvida à autoridade que a expediu de acordo com o que
ambas as Partes determinem.

11.Ambas as Partes intercambiarão modelos das suas res-
pectivas carteiras e licenças de habilitação. No caso de alguma das
Partes modificar seus modelos de carteiras e licenças de habilitação,
deverá remeter à outra Parte os novos modelos para o devido co-
nhecimento, pelo menos trinta (30) dias antes da sua aplicação.

12.O presente Acordo não se aplicará às carteiras e licenças de
habilitação expedidas em um e outro Estado, derivadas da troca de
outra carteira ou licença de habilitação obtida em um terceiro Estado.

13.O presente Acordo terá duração indefinida. Qualquer das
duas Partes poderá denunciar este Acordo mediante notificação es-
crita por via diplomática. A denúncia produzirá efeito noventa (90)
dias após essa notificação ter sido efetuada.

No caso de aceitação da proposta acima pelo Reino da Es-
panha, esta Nota e a Nota de resposta constituirão um acordo entre
ambos os Estados, que entrará em vigor noventa (90) dias a contar da
data da última notificação pela qual as Partes se comuniquem, por via
diplomática, o cumprimento de seus requisitos internos necessários pa-
ra a entrada em vigor. Para tanto, junta-se à presente Nota, como Anexo
I, a Tabela de Equivalências entre as classes de carteiras de habilitação
brasileiras e espanholas e, como Anexo II, um Protocolo de Atuação,
que serão considerados como partes integrantes do presente Acordo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os
protestos de minha mais alta consideração.

CELSO AMORIM
Ministro das Relações Exteriores"

Em resposta, tenho a honra de confirmar que a proposta
descrita anteriormente é aceitável para o Reino da Espanha e que a
Nota de Vossa Excelência e a presente Nota de resposta constituirão
um Acordo entre ambos os Estados, que entrará em vigor noventa
(90) dias após a data da última notificação pela qual as Partes co-
muniquem uma à outra, pela via diplomática, o cumprimento de seus
requisitos internos necessários para a referida entrada em vigor. Para
tanto, acompanha à presente Nota, como Anexo I, a Tabela de Equi-
valências entre as classes de carteiras de habilitação brasileiras e
espanholas e, como Anexo II, um Protocolo de Atuação, que serão
considerados com partes integrantes do presente Acordo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os
protestos de minha mais alta consideração.

MIGUEL ÁNGEL MORATINOS CUYABÉ
Ministério de Relações Exteriores e de Cooperação

DECRETO N
o
- 6.799, DE 17 DE MARÇO DE 2009

Dá nova redação ao inciso III do § 1o do
art. 11 do Estatuto da Cruz Vermelha Bra-
sileira, aprovado pelo Decreto no 4.948, de
7 de janeiro de 2004.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no Decreto-Lei no 426, de 21 de janeiro de 1969,

D E C R E T A :

Art. 1o O inciso III do § 1o do art. 11 do Estatuto da Cruz
Vermelha Brasileira, aprovado pelo Decreto no 4.948, de 7 de janeiro
de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

"III - de representantes dos Ministérios da Defesa, da Saúde,
das Relações Exteriores, da Justiça, da Educação, do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome e das Cidades, todos sem
direito a voto, que serão indicados pelos respectivos Ministros de
Estado." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogado o § 2o do art. 11 do Estatuto da Cruz
Vermelha Brasileira, aprovado pelo Decreto no 4.948, de 7 de janeiro
de 2004.

Brasília, 17 de março de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

DECRETO DE 17 DE MARÇO DE 2009

Institui o ano de 2009 como "Ano Nacional
da Gestão Pública".

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído o ano de 2009 como "Ano Nacional da
Gestão Pública".

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de março de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

DECRETO DE 17 DE MARÇO DE 2009

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, os seguintes imóveis rurais:

I - "Lotes 08 e 27 do Loteamento Mangues", com área
registrada de mil, quinhentos e noventa e seis hectares, noventa e sete
ares e sessenta e sete centiares, e área medida de mil, quatrocentos e
noventa e quatro hectares e vinte e cinco ares, situado no Município
de Porto Nacional, objeto dos Registros nos R-1-14.117, fls. 146,
Livro 2-BD; e R-1-5.692, fls. 273, Livro 2-U, do Cartório de Registro
de Imóveis, Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins (Pro-
cesso INCRA/SR-26/no 54400.000094/2008-07);

II - "Fazenda Água Bonita", com área registrada de oito-
centos e noventa e dois hectares, trinta e dois ares e sessenta e quatro
centiares, e área medida de mil, noventa e dois hectares, noventa ares
e setenta e oito centiares, situado no Município de Itaguatins, objeto
do Registro no R-2-16, fls. 175, Livro 2-A, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Itaguatins, Estado do Tocantins (Processo
INCRA/SR-26/no 54400.003696/2007-27); e

III - "Loteamento São João/Morro Grande, Lote 01", com
áreas registrada e medida de mil, novecentos e quarenta e um hec-
tares, treze ares e oito centiares, situado no Município de Ananás,
objeto do Registro no R-1-605, Ficha 02, Livro 2, do Cartório de
Registro de Imóveis, Comarca de Ananás, Estado do Tocantins (Pro-
cesso INCRA/SR-26/no 54400.001839/2006-85).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada das men-
cionadas áreas planimetradas, fica autorizado a promover as desa-
propriações dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma
prevista na Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a
manter as áreas de Reserva Legal e preservação permanente previstas
na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente em
gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de março de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel
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bilitação brasileiras, bem como o local e a data de expedição da
carteira de habilitação brasileira. Informar-se-á, por telefone, a do-
cumentação a ser anexada à solicitação e marcar-se-á a data para que
a solicitação e a documentação complementar sejam apresentadas às
repartições da Chefia Provincial de Trânsito da província de resi-
dência do solicitante.

Para fins de comprovação da autenticidade da carteira de ha-
bilitação brasileira que certifique a troca, a Direção-Geral de Trânsito
remeterá diariamente às autoridades brasileiras a relação de solicitantes
por correio eletrônico seguro, com base na utilização do certificado de
identidade eletrônica X.509 v3 expedido pela Direção-Geral de Trân-
sito. As autoridades brasileiras comprometem-se a informar sobre a
autenticidade das carteiras de motorista em prazo inferior a trinta dias
corridos, a contar do dia seguinte ao recebimento da mensagem ele-
trônica. No caso de não receber resposta no prazo indicado, entender-
se-á que não existem antecedentes de carteiras de motorista expedidas
pelas autoridades da República Federativa do Brasil.

As mensagens, tanto de solicitação como de resposta, estarão
assinadas e cifradas utilizando os certificados de identidade eletrônica
expedidos para tal fim, como garantia de confidencialidade, auten-
ticidade e não recusa.

As mensagens de pedido e de resposta se ajustarão ao for-
mato, texto e codificação estabelecidos pelos técnicos em informática
designados pelas respectivas autoridades de trânsito.
MINISTÉRIO
DE ASSUNTOS EXTERIORES
E DE COOPERAÇÃO
El Ministro

Madrid, 17 de setembro de 2007

Excmo Senhor Ministro

Tenho a honra de referir-me à Nota de Vossa Excelência
datada de 17 de setembro de 2007, cujo teor é o seguinte:

"Senhor Ministro,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência em relação
ao reconhecimento mútuo entre a República Federativa do Brasil e o
Reino da Espanha de carteiras e licenças de habilitação para conduzir
veículos.

A esse respeito, e tendo em conta que em ambos os Estados
as normas e a sinalização de trânsito que regem a circulação ro-
doviária ajustam-se ao disposto pela Convenção de Viena sobre Trân-
sito Viário, de 8 de novembro de 1968, e que tanto as classes de
carteiras e licenças de habilitação como as condições que se exigem
e os exames que se realizam para sua obtenção, em ambos os Es-
tados, são homologáveis no essencial, tenho a honra de propor a
celebração de acordo entre República Federativa do Brasil e o Reino
da Espanha sobre reconhecimento recíproco e troca das carteiras de
habilitação nacionais, nos seguintes termos:

1.A República Federativa do Brasil e o Reino de Espanha,
doravante "as Partes", reconhecem reciprocamente as carteiras de
habilitação nacionais expedidas pelas autoridades dos Estados às pes-
soas com residência legal nesses Estados, desde que se encontrem em
vigor, e em conformidade com os Anexos do presente Acordo.

2.O titular de carteira ou licença de habilitação válidos e em
vigor expedidas por uma das Partes, desde que tenha a idade mínima
exigida pelo outro Estado, está autorizado a conduzir temporaria-
mente no território deste os veículos motorizados das categorias para
as quais sua carteira ou licença de habilitação, segundo sua classe,
sejam válidas, pelo prazo de cento e oitenta (180) dias.

3.Transcorrido o período indicado no parágrafo anterior, o
titular de uma carteira ou licença de habilitação expedida por um dos
Estados, que fixe residência legal no outro Estado, de acordo com as
normas internas deste, poderá obter sua carteira ou licença de ha-
bilitação equivalente aos do Estado onde fixou residência, de con-
formidade com a tabela de equivalência entre as classes de carteiras
(Anexo I).

Excmo. Senhor Celso Amorim
Ministro de Relações Exteriores
República Federativa do Brasil

4.Todas as carteiras dos atuais residentes poderão ser tro-
cadas até a data de entrada em vigor do presente Acordo. Para as
carteiras expedidas com data posterior à entrada em vigor do Acordo,
será requisito indispensável, para ter direito à troca, que as carteiras
tenham sido expedidas pelas Partes em data anterior à obtenção de
residência legal.

5.Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, os titulares
de licença de habilitação brasileira que solicitem a troca das carteiras
de habilitação equivalentes às carteiras espanholas das classes C1,
C1+E, C, C+E, D1, D, D1+E e D+E deverão submeter-se a um
exame de controle de conhecimentos específicos e a um exame de
condução em vias abertas ao trânsito geral, utilizando um veículo ou
um conjunto de veículos que possam ser conduzidos de acordo com
a classe da carteira. Por sua vez, os titulares de carteiras de ha-
bilitação espanholas equivalentes às categorias brasileiras C, D e E,
deverão prestar as provas de conhecimentos e habilidades específicas
exigidas para a condução de veículos daquelas categorias.

6.Em caso de existirem dúvidas fundadas sobre a auten-
ticidade da carteira ou licença, o Estado onde se solicita a licença ou
carteira de habilitação equivalente poderá requerer ao Estado emissor
do documento a comprovação da autenticidade das carteiras ou li-
cenças de habilitação que resultarem duvidosas.

7.O disposto no presente Acordo não exclui a obrigação de
realizar as formalidades administrativas que estabeleçam as normas
de cada Estado para a troca das carteiras ou licenças de habilitação,
tais como preencher um formulário de solicitação, apresentar atestado
médico, certificado de inexistência de antecedentes penais ou ad-
ministrativos, ou o pagamento da taxa correspondente.

8.Obtida a carteira de habilitação do Estado de residência,
seu titular deverá ajustar-se às normas desse país ao efetuar a re-
novação ou o controle da respectiva carteira de habilitação.

9.As autoridades competentes para a troca das carteiras e
licenças de habilitação são as seguintes:

Na República Federativa do Brasil: o Departamento Nacional de
Trânsito (DENATRAN), por meio dos seus órgãos delegados.

No Reino da Espanha: o Ministério do Interior, Direção-
Geral de Trânsito.

10.A carteira ou licença de habilitação do Estado emissor
será devolvida à autoridade que a expediu de acordo com o que
ambas as Partes determinem.

11.Ambas as Partes intercambiarão modelos das suas res-
pectivas carteiras e licenças de habilitação. No caso de alguma das
Partes modificar seus modelos de carteiras e licenças de habilitação,
deverá remeter à outra Parte os novos modelos para o devido co-
nhecimento, pelo menos trinta (30) dias antes da sua aplicação.

12.O presente Acordo não se aplicará às carteiras e licenças de
habilitação expedidas em um e outro Estado, derivadas da troca de
outra carteira ou licença de habilitação obtida em um terceiro Estado.

13.O presente Acordo terá duração indefinida. Qualquer das
duas Partes poderá denunciar este Acordo mediante notificação es-
crita por via diplomática. A denúncia produzirá efeito noventa (90)
dias após essa notificação ter sido efetuada.

No caso de aceitação da proposta acima pelo Reino da Es-
panha, esta Nota e a Nota de resposta constituirão um acordo entre
ambos os Estados, que entrará em vigor noventa (90) dias a contar da
data da última notificação pela qual as Partes se comuniquem, por via
diplomática, o cumprimento de seus requisitos internos necessários pa-
ra a entrada em vigor. Para tanto, junta-se à presente Nota, como Anexo
I, a Tabela de Equivalências entre as classes de carteiras de habilitação
brasileiras e espanholas e, como Anexo II, um Protocolo de Atuação,
que serão considerados como partes integrantes do presente Acordo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os
protestos de minha mais alta consideração.

CELSO AMORIM
Ministro das Relações Exteriores"

Em resposta, tenho a honra de confirmar que a proposta
descrita anteriormente é aceitável para o Reino da Espanha e que a
Nota de Vossa Excelência e a presente Nota de resposta constituirão
um Acordo entre ambos os Estados, que entrará em vigor noventa
(90) dias após a data da última notificação pela qual as Partes co-
muniquem uma à outra, pela via diplomática, o cumprimento de seus
requisitos internos necessários para a referida entrada em vigor. Para
tanto, acompanha à presente Nota, como Anexo I, a Tabela de Equi-
valências entre as classes de carteiras de habilitação brasileiras e
espanholas e, como Anexo II, um Protocolo de Atuação, que serão
considerados com partes integrantes do presente Acordo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os
protestos de minha mais alta consideração.

MIGUEL ÁNGEL MORATINOS CUYABÉ
Ministério de Relações Exteriores e de Cooperação

DECRETO N
o
- 6.799, DE 17 DE MARÇO DE 2009

Dá nova redação ao inciso III do § 1o do
art. 11 do Estatuto da Cruz Vermelha Bra-
sileira, aprovado pelo Decreto no 4.948, de
7 de janeiro de 2004.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no Decreto-Lei no 426, de 21 de janeiro de 1969,

D E C R E T A :

Art. 1o O inciso III do § 1o do art. 11 do Estatuto da Cruz
Vermelha Brasileira, aprovado pelo Decreto no 4.948, de 7 de janeiro
de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

"III - de representantes dos Ministérios da Defesa, da Saúde,
das Relações Exteriores, da Justiça, da Educação, do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome e das Cidades, todos sem
direito a voto, que serão indicados pelos respectivos Ministros de
Estado." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogado o § 2o do art. 11 do Estatuto da Cruz
Vermelha Brasileira, aprovado pelo Decreto no 4.948, de 7 de janeiro
de 2004.

Brasília, 17 de março de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

DECRETO DE 17 DE MARÇO DE 2009

Institui o ano de 2009 como "Ano Nacional
da Gestão Pública".

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído o ano de 2009 como "Ano Nacional da
Gestão Pública".

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de março de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

DECRETO DE 17 DE MARÇO DE 2009

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, os seguintes imóveis rurais:

I - "Lotes 08 e 27 do Loteamento Mangues", com área
registrada de mil, quinhentos e noventa e seis hectares, noventa e sete
ares e sessenta e sete centiares, e área medida de mil, quatrocentos e
noventa e quatro hectares e vinte e cinco ares, situado no Município
de Porto Nacional, objeto dos Registros nos R-1-14.117, fls. 146,
Livro 2-BD; e R-1-5.692, fls. 273, Livro 2-U, do Cartório de Registro
de Imóveis, Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins (Pro-
cesso INCRA/SR-26/no 54400.000094/2008-07);

II - "Fazenda Água Bonita", com área registrada de oito-
centos e noventa e dois hectares, trinta e dois ares e sessenta e quatro
centiares, e área medida de mil, noventa e dois hectares, noventa ares
e setenta e oito centiares, situado no Município de Itaguatins, objeto
do Registro no R-2-16, fls. 175, Livro 2-A, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Itaguatins, Estado do Tocantins (Processo
INCRA/SR-26/no 54400.003696/2007-27); e

III - "Loteamento São João/Morro Grande, Lote 01", com
áreas registrada e medida de mil, novecentos e quarenta e um hec-
tares, treze ares e oito centiares, situado no Município de Ananás,
objeto do Registro no R-1-605, Ficha 02, Livro 2, do Cartório de
Registro de Imóveis, Comarca de Ananás, Estado do Tocantins (Pro-
cesso INCRA/SR-26/no 54400.001839/2006-85).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada das men-
cionadas áreas planimetradas, fica autorizado a promover as desa-
propriações dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma
prevista na Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a
manter as áreas de Reserva Legal e preservação permanente previstas
na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente em
gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de março de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel




